
FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 

 

 

REGULAMENTO DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 

 

Capítulo I 

Das Disposições Gerais 

 

Artigo 1.º – Este regulamento estabelece as regras de Recrutamento e 

Seleção para o preenchimento de vagas para pessoal administrativo e 

operacional, com recursos financeiros provenientes dos Contratos de Gestão 

firmados com o Município de Bento Gonçalves, para a execução das 

atividades e serviços de saúde, educação e assistência social.  

 

Artigo 2.º – O Recrutamento e a seleção, de que trata este regulamento, 

visa selecionar o melhor candidato para a função a ser preenchida. 

 

Artigo 3.º – Para a realização do Recrutamento e Seleção de que trata este 

regulamento, serão nomeadas Comissões de Seleção e Contratação de 

Pessoal. 

 

Parágrafo Único: As Comissões de Seleção e Contratação de Pessoal 

consistirão de pelo menos (02) dois membros representantes do setor de 

Recursos Humanos da Fundação e 01 (uma) psicóloga, com a anuência do 

Diretor Executivo da Fundação. 

 

Artigo 4.º – Compete às Comissões de Seleção e Contratação de Pessoal 

efetuar a análise dos currículos, aferir os títulos e certificados, emitir 

julgamentos. 

 

CAPITULO II 

Do Desenvolvimento do Recrutamento e Seleção 

 



Artigo 5.º – O procedimento de contratação de pessoal terá início mediante 

a solicitação dos Gestores Municipais, interessados na contratação, dos 

serviços efetivamente necessários. 

 

Artigo 6.º – O Recrutamento será divulgado através do site da Fundação 

(www.araucaria.org.br) e afixado no quadro de avisos da portaria da 

Fundação, contendo, resumidamente, as funções a serem preenchidas, os 

respectivos números de vagas, os prazos, as condições para a participação 

dos candidatos e local para informações. 

 

Parágrafo único: Será assegurado aos portadores de deficiência o direito de 

participação no Recrutamento e Seleção, sendo que o preenchimento dos 

cargos de acordo com as proporções estabelecidas no art. 93 da Lei 

8.213/91 será efetuado levando-se em consideração para atendimento da 

cota legal a quantidade de vagas existentes em cada contrato de gestão. 

 

Artigo 7.º – O Processo de Recrutamento e Seleção consistirá de duas 

etapas: 

 

I - Primeira etapa: Análise do currículo e documentos comprobatórios de 

experiência, escolaridade e outros dados fornecidos pelos candidatos para 

avaliação de sua conformidade com os requisitos mínimos exigidos. 

 

Parágrafo Segundo: A análise dos currículos e documentação comprobatória 

será realizada pela Comissão de Seleção e Contratação de Pessoal. 

 

II – Segunda Etapa: Entrevista Pessoal, donde os candidatos habilitados 

serão convocados para a entrevista pessoal. 

 

Artigo 8.º - As funções serão preenchidas preferencialmente sob o regime 

da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), conforme carga horária 

previamente informada para cada função, podendo variar para os períodos 

diurno, noturno, misto, na forma de revezamento ou escala de serviço. 

 



Parágrafo Único: É permitida a sub-contratação de empresas, bem como a 

contratação de profissionais autônomos, em casos específicos. 

 

Artigo 9.º – São Condições de admissão: a apresentação da documentação 

completa, por ocasião da convocação, a comprovação de atendimento às 

exigências específicas da regulamentação profissional, quando a função 

exigir, estar apto sem qualquer restrição no exame médico admissional a 

ser realizado pela Fundação, por um Médico do Trabalho. 

 

CAPITULO III 

Das Disposições Gerais 

 

Artigo 10 – Não será exigido processo de recrutamento e seleção para 

contratação de funções de chefia, que estejam diretamente vinculados ao 

objeto do convênio. 

 

Artigo 11 – Para contratações emergenciais, que por definição são aquelas 

necessárias para atender necessidade transitória e por prazo determinado, 

de no máximo 06 (seis) meses, será realizado o processo de recrutamento 

e seleção. 

 

Artigo 12 - Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela 

Diretoria da Fundação. 

 

Artigo 13 - Este regulamento entra em vigor imediatamente após sua 

aprovação pelo Conselho de Administração da Fundação. 


